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RESUMO
Dadas as mudanças paradigmáticas ocorridas na trajetória do planejamento no Brasil, principalmente no período pós 
Constituição Federal de 1988 e Estatuto da Cidade, Lei Federal 10.257 de 2001, assim como a emergência de estudos 
do desenvolvimento rural que versam sobre novos fenômenos e arranjos neste meio, o objetivo desta pesquisa é 
investigar como o rural tem sido tratado pelos instrumentos de planejamento territorial dos 32 municípios do Corede 
Norte do Estado do Rio Grande do Sul. Para isto, fez-se uso de uma revisão bibliográfica, seguida de uma pesquisa 
documental direcionada aos instrumentos de planejamento dos 32 municípios. Como resultado, observou-se a 
predominância de instrumentos básicos da política urbana enquanto principais instrumentos de planejamento terri-
torial existentes, instrumentos esses que ainda perpetuam noções exclusivamente urbanas para o planejamento e 
exclusivamente agrícolas para o rural. Nos casos em que o rural foi incluído pelos instrumentos analisados, estes 
seguem atrelando-o a ótica de oposição à cidade e atribuindo-lhe a destinação agro-silvo-pastoril. Em suma, obser-
vou-se uma região marcada por ricas relações entre áreas rurais e urbanas, todavia ainda carente de instrumentos de 
planejamento territorial que façam jus à complementaridade entre áreas urbanas e rurais.
Palavras-chave: planejamento urbano e regional; planejamento territorial; desenvolvimento rural.

TERRITORIAL PLANNING PARADIGMS AND THE NEW FACES OF RURAL:  
URBANOCENTRIC OPTICIANS IN TIMES OF COMPLEMENTARITY

ABSTRACT
Given the paradigmatic changes that have occurred in the trajectory of planning in Brazil, especially in the period after 
the Federal Constitution of 1988 and the City Statute, Federal Law 10,257 of 2001, as well as the emergence of rural 
studies that deal with new phenomena and arrangements in this environment, the municipalities in this research 
is to investigate how the rural area has been treated by the territorial planning instruments of the 32 objectives in 
the north of the state of Rio Grande do Sul, based on the study of new research that still does not appropriate these 
perspectives. For this, a literature review was used, followed by a bibliographic analysis and documental research 
directed to the planning instruments of the 32 municipalities. As a result, there was a predominance of basic instru-
ments of policy as the main instruments of territorial planning observed, instruments that still perpetuate notions 
exclusively urban for planning and exclusively agricultural for the rural. In the cases where the rural was included in 
the analysis, they continue to link the perspective of opposition to the city and assign it the agro-silvo-pastoral desti-
nation. In short, a region marked by rich relations between rural and urban areas was observed, however, it still cares 
about territorial planning instruments that do justice to the complementarity between areas and rural areas.
Keywords: urban and regional planning; territorial planning; rural development. 
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INTRODUÇÃO

Este artigo é um recorte da dissertação de Mestrado intitulada “O lugar do rural nos 
instrumentos de planejamento territorial dos municípios do Corede Norte”, apresentada ao 
Programa de Pós-Graduação em Dinâmicas Regionais e Desenvolvimento da Universidade 
Federal do Rio Grande do Sul, defendida em março de 2022, pesquisa essa que versa sobre três 
inquietações principais: 1) o contingente populacional residente nas áreas rurais dos municípios 
de pequeno porte populacional situados nas regiões rurais do Brasil (Wanderley, 2004); 2) as 
atividades rurais que atualmente extrapolam os limites da política agrária e que coincidem 
com uma série de outras atividades, como a preservação ambiental, a segurança alimentar, o 
turismo, a proteção do patrimônio material, imaterial e paisagístico e, até mesmo, a proteção 
de povos e comunidades tradicionais (Almeida; Mencio, 2021); e 3) a ampliação da escala de 
abordagem trazida pelo Estatuto da Cidade, Lei Nº 10.257 de 2001 (Brasil, 2001), a qual passou 
a atribuir ao Plano Diretor o planejamento do território municipal em sua totalidade e não 
apenas às áreas urbanas, mas que ainda se mostra bastante direcionado às médias e grandes 
cidades ou metrópoles, deixando uma lacuna no que se refere às outras realidades existentes 
no país.

Tais inquietações, somadas aos dados do Censo Demográfico de 2010 acerca da distribui-
ção da população pelo território, permitem verificar uma alta concentração populacional em 
um número reduzido de municípios, assim como uma grande quantidade de municípios com 
um número reduzido de habitantes. No ano de 2010 os municípios com até 20 mil habitantes 
representavam 70,33% do total de municípios e abrigavam cerca de 17,3% da população (IBGE, 
2010), cabendo ressaltar que nestes municípios a percepção ligada ao índice de urbanização não 
possui linhas tão bem-definidas quanto nos grandes centros urbanos, estando, portanto, muito 
mais próximos de uma realidade em que campo e cidade se entrelaçam e na qual o espaço 
rural ganha contornos identitários importantes, assim como a sua participação econômica no 
PIB desses municípios.

Esses elementos dialogam diretamente com o planejamento territorial, posto que é no 
território que todas estas faces e nuances se materializam, todavia o planejamento territorial, 
enquanto política pública, somente passou a assimilar estes arranjos nas últimas décadas, fruto 
das mudanças paradigmáticas proporcionadas pela nova Constituição Federal (Brasil, 1988), de 
lutas sociais e do avanço dos debates acerca da escala de abordagem e do papel dos Planos 
Diretores sobre legislar sobre todo o território municipal, vide o Estatuto da Cidade, Lei Federal 
10.257 de 2001 (Brasil, 2001).

Apesar de abrangentes, no entanto, estes elementos não foram suficientes para incluir 
grande parte dos municípios brasileiros, uma vez que, em 2010, dos 5.570 municípios (IBGE, 
2010), 70,33% não atendiam ao parâmetro populacional de mais de 20 mil habitantes (Lage; 
Francisco Filho, 2021), e, se somados à tendência destes instrumentos reguladores do espaço 
a deterem-se em questões puramente urbanas, tornam ainda mais segregados do planejamen-
to os espaços rurais do país, revelando a omissão por parte do estatuto no que se refere aos 
municípios de pequeno porte populacional.

O Corede Norte, região de abrangência deste estudo, configura-se pelo somatório de 32 
municípios e uma população total de 232.321 habitantes, sendo 28,6% residentes em áreas 
rurais (IBGE, 2010). Destes 32 municípios, 16 possuem a agricultura como a base da economia e 
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17 têm a população rural superior à população urbana (IBGE, 2010). No que se refere à disponi-
bilidade de instrumentos de planejamento territorial, apenas 11 possuem Planos Diretores, e os 
demais outras leis básicas direcionadas ao planejamento e ordenamento do espaço urbano, tais 
como Leis de Uso e Ocupação do Solo, Leis de Parcelamento do Solo, Leis de Diretrizes Urbanas, 
Códigos de Obras, etc.; logo, revela-se importante identificar o lugar do rural nos instrumen-
tos de planejamento territorial dos municípios do Corede Norte do Rio Grande do Sul, objetivo 
principal deste trabalho.

METODOLOGIA

A estrutura metodológica que dá base para esta pesquisa parte de uma revisão biblio-
gráfica acerca dos temas que convergem sobre este debate e também de uma pesquisa 
documental, a qual, a partir de uma análise documental (Bardin, 1977), buscou, pelos instru-
mentos de planejamento territorial nos sítios digitais das prefeituras dos 32 municípios que 
compõem o corpo desta análise, organizou, catalogou e, posteriormente, recortou este 
material em unidades de registro, sendo estas unidades definidas por meio de buscas por 
palavras-chave.

No caso deste trabalho, dada a identificação do uso indiscriminado de alguns termos 
para se referir ao espaço rural, foram realizadas buscas pelas palavras: 1) rural; 2) campo; 3) 
agrícola; 4) agricultura e 5) agropecuária. Entendendo as unidades de registro como todos os 
artigos dos instrumentos de planejamento e leis orgânicas que contivessem as palavras-chave 
mencionadas, a partir do contexto em que essas apareceram, foram feitos resumos do artigo 
ou do parágrafo para, então, realizar uma categorização temática dada pela semelhança das 
situações em que estes termos apareciam para cada legislação. Após esta etapa estas unidades 
foram tabuladas de modo a explicitar os municípios atrelados a cada uma e, por fim, executado 
o tratamento dos resultados, quando foram captados os conteúdos mais latentes e analisadas e 
tecidas as considerações acerca dos mesmos.

PARADIGMAS DO PLANEJAMENTO TERRITORIAL BRASILEIRO:  
DA CIDADE, LÓCUS DA MODERNIDADE E DA SUPERAÇÃO DA CONDIÇÃO 
COLONIAL À COMPLEMENTARIDADE ENTRE ÁREAS URBANAS E RURAIS

Segundo o Decreto-Lei nº 311/38 (Brasil, 1938), tudo o que não é urbano é rural, e, para 
o IBGE (2017), ainda não há, no Brasil, critérios tangíveis para esta delimitação como em outros 
países, onde são utilizados a densidade demográfica, o corte populacional, a acessibilidade, 
morfologia e a oferta de equipamentos e infraestrutura, por exemplo. Por aqui fica a cargo 
exclusivo dos próprios municípios o estabelecimento das suas respectivas áreas urbanas e, por 
exclusão, as suas áreas rurais, por meio de uma lei de perímetro urbano.

Este caráter de exclusão dado ao rural em razão da delimitação de um perímetro urbano, 
reflete-se diretamente no planejamento territorial, dado que, na maioria dos casos, o planeja-
mento territorial dos municípios também se encerra na mesma linha imaginária que delimita a 
cidade, deixando de fora uma rica dinâmica territorial que é complementar à vida das cidades e 
que também segue em constante transformação – o espaço rural.
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Na genealogia do planejamento territorial brasileiro, o papel de protagonista sempre foi 
das cidades. Zanon (2019) destaca que esse se inicia no final do século 19 como uma resposta às 
mudanças do período pós Proclamação da República e pautado, principalmente, na superação 
da situação colonial. Financiado pelas elites ruralistas do período, as primeiras propostas 
surgem concentradas em cidades como São Paulo e Rio de Janeiro, grandes polos de comércio 
da época.

Ao contrário do que cita Benevolo (1982) acerca do surgimento das políticas públicas 
destinadas às cidades da Europa, as quais surgiram da eminente necessidade de melhorias 
sanitárias e saúde pública, o planejamento territorial no Brasil e na América Latina, de modo 
geral, surge associado à “arte urbana”, um discurso voltado ao embelezamento das cidades 
e que tinha como principal objetivo a estética e a criação de uma nova imagem para essas 
localidades, visando o apagamento e a superação do passado colonial e a expulsão das classes 
mais pobres das áreas centrais (Villaça, 1999).

A partir da década de 30 do século 20, à medida que a industrialização passou a ganhar 
um maior dinamismo no país, também foi se consolidando um cenário cada vez mais urbano 
e exigente por maiores obras de infraestrutura e modelos de planejamento mais tecnocratas 
e cientificistas para solucionar os problemas oriundos deste processo (Villaça, 1999). Nas 
décadas seguintes, as grandes cidades são cada vez mais marcadas pelo aumento da demanda 
por urbanização e planejamento, muito em função dos processos migratórios decorrentes da 
industrialização e modernização da agricultura, que, na década de 60, inverteram a própria 
lógica populacional do país, que passou a ser eminentemente urbano (Tavolari, 2021).

Melo (1990) destaca que o intervalo entre os anos de 1956 e 1961, considerado o período 
da “industrialização pesada”, ocasionada pelos altos investimentos em infraestrutura do 
governo federal por meio do Plano de Metas, mobilizou diversos setores da economia e refletiu 
diretamente nas cidades, tornando-as um grande atrativo para as populações do campo. Para 
Santos (1984), a partir deste período o projeto de desenvolvimento econômico nacional passou 
a demandar cada vez mais de estruturas urbanas consolidadas para as suas bases, seja devido 
aos efeitos gerados pela economia de aglomeração nas metrópoles, seja pela possibilidade 
da instrumentalização espacial da economia, dada mediante a criação e/ou o fortalecimento 
de novos núcleos urbanos, tornando as cidades cada vez mais essenciais para as mudanças 
econômicas desejadas.

Do ponto de vista de Zanon (2019), este modelo de planejamento territorial, pautado 
na industrialização e na urbanização, era permeado por posturas diretamente movidas pela 
ideologia da superação da condição periférica, uma corrida desenvolvimentista impulsionada 
pelas políticas da Comissão Econômica para a América Latina e o Caribe (Cepal), assim como 
pela busca de um aparato científico de pesquisas regionais que desse respaldo às ações dos 
Estados neste período.

Em contraposição, é também nos anos 1960, e ao longo do período do regime militar, 
que se iniciam as trajetórias de lutas da sociedade brasileira em prol da reforma urbana e de 
um planejamento territorial mais politizado, pautado não apenas na superação da condição 
periférica, mas, também, nas reais necessidades da população. Cabe destacar que durante o 
regime militar foi dado fim aos debates e ciclos de estudos urbanos, inviabilizando a realização 
da reforma urbana como um todo (Maricato, 2014; Souza, 2001).
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Por outro lado, essas reações populares permitiram a emergência de uma nova 
consciência urbana que, a partir da década de 1980, exerceu grande influência na elaboração 
da nova Constituição Federal brasileira, que, pela primeira vez, destinou um capítulo inteiro à 
Política Urbana, definindo os principais limites à propriedade urbana e esclarecendo o papel do 
poder público municipal em garantir aos cidadãos os direitos básicos de saneamento, moradia, 
mobilidade e lazer social.

Anos depois, em 2001, estas questões urbanas, previstas na Constituição, receberam a 
regulamentação por intermédio da criação do Estatuto da Cidade, Lei Federal nº 10.257 (Brasil, 
2001), instrumento que passou a figurar como um importante artifício político para as cidades 
brasileiras, cuja principal ação foi a exigência de criação de Planos Diretores “[...] para a parcela 
mais urbanizada dos municípios brasileiros” (Maricato, 2014, p. 55) e a ampliação da sua área 
de abrangência, englobando, desta vez, áreas urbanas e rurais no escopo das atribuições 
municipais acerca do planejamento territorial.

No que se refere a essa expansão do Plano Diretor sobre todo território municipal, a Lei 
Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001, apresenta o que segue:

O § 2º do artigo 40 estabelece que o Plano Diretor deverá englobar o território do Município 
como um todo, assim o Plano Diretor deve abranger tanto a zona urbana como a zona rural 
do Município. O Estatuto da Cidade define a abrangência territorial do Plano Diretor de 
forma a contemplar as zonas rurais com respaldo no texto constitucional, uma vez que a 
política urbana, de acordo com a diretriz prevista no inciso VII do artigo 2º do Estatuto da 
Cidade, deve promover a integração e a complementaridade entre atividades urbanas e 
rurais, tendo em vista o desenvolvimento socioeconômico do Município e do território sob 
sua área de influência (Brasil, 2001).

Neste ponto interessa destacar que é a primeira vez que o planejamento do espaço rural 
aparece explicitamente atribuído aos municípios. Fala-se explicitamente pois desde a Consti-
tuição Federal de 1988 o Plano Diretor já era considerado o instrumento básico da política de 
desenvolvimento e de expansão do território municipal em sua totalidade, todavia Saule Jr. 
(2004) destaca que, quando visto de maneira isolada, este instrumento não deixava claro qual 
deveria ser a abrangência territorial do Plano Diretor, dando a impressão de que este se restrin-
giria apenas à área urbana. Para este autor, no entanto, “[...] padece de vício constitucional o 
Plano Diretor que se restringir apenas à zona urbana e de expansão urbana” (Saule Jr., 2004, p. 
47), vez que dará um tratamento parcial aos habitantes do município.

Somado a isso, uma grande falha dessa inserção do rural na alçada municipal do planeja-
mento por meio do Estatuto da Cidade, refere-se à sua incompletude, posto que, apesar das boas 
intenções, tanto a Constituição Federal quanto o Estatuto da Cidade definiram elementos de 
abrangência destes instrumentos de planejamento do território sem antes articular com os outros 
níveis federativos, como a União e os Estados, gerando conflitos de atribuições (Zuquim, 2008).

Sobre isso, Leite (1991) destaca que

[...] não se pode assegurar que o Plano Diretor só deve considerar a zona urbana, a 
cidade, já que o desenvolvimento desta depende daquela, ou seja, da zona rural. Assim, o 
município pode e deve considerar todo o seu território para promover o seu ordenamento 
e o seu desenvolvimento urbano. Não é possível considerar somente a zona urbana para 
a elaboração de um Plano Diretor. Deve-se considerar todo o território, sem invadir a 
competência da União para regular o uso da zona rural. Assim, o fato de se considerar todo 
o território do município para elaborar um Plano Diretor não afronta a Constituição Federal.
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Ou seja, incluir o espaço rural no Plano Diretor não necessariamente sobreporá a 
competência sobre a política agrícola e agrária atribuída à União pelo artigo 22, I, da Constituição 
Federal. Isto apenas demonstra a indispensável necessidade de que haja uma maior integração 
entre a questão urbana e a questão agrária, dado que, por vezes, o ordenamento do território 
e o disciplinamento do uso do solo rural, instituídos por legislações federais e estaduais, não 
consideram as necessidades e o interesse dos habitantes locais; às vezes são as únicas vigentes 
sobre o solo rural em diversos municípios do Brasil. Para Miranda (2008, p. 110), é o município 
“[...] o ente com a melhor condição para planejar o desenvolvimento rural sustentável, a partir 
da compreensão das interfaces entre as questões urbanas e agrárias”.

Logo, parte-se do pressuposto de que é responsabilidade do município apreender o 
território, regular as formas de uso, articular e negociar estas questões com os demais setores 
da administração pública e esferas governamentais, bem como promover e regularizar as 
ocupações rurais de maneira mais criteriosa, reconhecendo as particularidades demográfi-
cas, sociais, econômicas de cada município e macrozona, com vias de aplicar, de maneira mais 
assertiva, os recursos e investimentos voltados ao meio rural.

Diante, todavia, da inexistência de ações específicas voltadas à complementaridade de 
áreas urbanas e rurais, conforme prevê o próprio Estatuto da Cidade, e a ausência de aparatos 
técnicos e metodológicos que deem conta do planejamento territorial das regiões rurais e dos 
municípios de pequeno porte populacional, estes territórios acabam ficando à mercê de instru-
mentos básicos e generalistas, normalmente direcionados às áreas urbanas, ou, então, elaborados 
para grandes centros urbanos, incoerentes à realidade destes locais, tornando-os pouco efetivos.

AS NOVAS FACES DO RURAL

Do ponto de vista do espaço rural, diversas são as críticas do modelo de oposição dominante 
que privilegia o urbano em detrimento do rural, ainda presentes no Brasil. Sarraceno (1994) e 
Veiga (2002, 2003) criticam desde os critérios de mensuração e definição dos territórios baseados 
exclusivamente no fenômeno urbano, enquanto ao rural cabe apenas a posição de espaço residual 
e cujo uso, recorrente da atividade agrícola, define a sua condição de existência à padronização do 
modo como o Estatuto da Cidade trata as diversas realidades municipais do Brasil.

Nesta mesma ótica, para Silva (1997), líder do Projeto Rurbano3, “[...] o mundo rural é 
maior que o agrícola” (p. 170), destacando a emergência de “[...] uma nova conformação do 
meio rural brasileiro, a exemplo do que já ocorre há tempos nos países desenvolvidos” (Silva, 
1997, p. 170), conformação esta que pode ser verificada, entre outros fatores, por intermédio 
dos dados sobre a pluriatividade4 das famílias rurais que passaram a desempenhar múltiplas 
atividades e que, por vezes, não necessariamente envolvem a atividade agrícola.

3 Projeto Rurbano: coordenado por José Graziano da Silva, do Instituto de Economia da Universidade de Campinas 
(Unicamp), o Projeto Rurbano (1997) abordou a Caracterização do Novo Rural Brasileiro, apontando mudanças nas 
dinâmicas do campo e lançando luz sobre os equívocos que reduziam o rural ao exclusivamente agrícola. Ainda em 
curso, teve e segue tendo grandes impactos sobre as políticas públicas.

4 Carneiro (1998) descreve a pluriatividade como uma reorientação das capacidades produtivas da população do 
campo, as quais passam a se expressar de diferentes maneiras, por vezes, combinando atividades agrícolas e não 
agrícolas como uma alternativa ao êxodo rural, ao desemprego urbano e ao padrão de desenvolvimento agrícola 
hegemônico.
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Sobre esta nova conformação do rural brasileiro, Carneiro (1998) aponta para dois 
conjuntos de fenômenos que ocorrem em algumas regiões do país: o primeiro deles referin-
do-se ao fato de que o espaço rural não pode mais ser definido exclusivamente pela atividade 
agrícola, dado que são significativos os seguintes aspectos na atualidade: a) a diminuição no 
número de pessoas ocupadas na agricultura; b) o crescimento do número de pessoas residentes 
no meio rural que não exercem atividades agrícolas; e c) o número de agricultores que combinam 
produção agrícola com outras fontes de renda, exercendo a pluriatividade (Silva, 1996).

O segundo refere-se ao aumento da procura de formas de lazer e, até mesmo, de meios 
alternativos de vida no campo por pessoas vindas da cidade, ampliando o leque de possibilida-
des de trabalho e geração de renda para a população rural, até então dedicada quase exclusiva-
mente à produção agrícola, bem como com uma aproximação e integração de sistemas culturais 
distintos. Nesta perspectiva, o rural é realçado por um sistema de valores alternativos, que leva 
em consideração o ar puro, a simplicidade da vida e o contato com a natureza, e passa a ser 
reconhecido como espaço de lazer ou, ainda, como uma opção de moradia.

Na seara das novas abordagens a respeito do rural, destacamos, também, os estudos a 
respeito do paradigma de desenvolvimento rural (Ploeg et al., 2004; Marsden, 1995; Kageyama, 
1998). De acordo com Kageyama (1998), o debate sobre o desenvolvimento rural surge nos 
países europeus ante a necessidade de se repensar o protecionismo da Política Agrícola 
Europeia (PAC).

No Brasil, as principais contribuições acerca do desenvolvimento rural partem dos 
trabalhos de José Eli da Veiga (2001), que coloca o foco nas dimensões ambientais e territoriais 
do desenvolvimento rural, destacando as suas interfaces e vínculos com o desenvolvimento 
urbano, ressaltando que elementos fundamentais do processo de desenvolvimento rural giram 
em torno: a) da valorização e fortalecimento da agricultura familiar; b) da diversificação das 
economias dos territórios, em especial por meio do estímulo aos setores de serviços, e à pluria-
tividade; c) do estímulo ao empreendedorismo local; e d) da formação de arranjos institucio-
nais locais (Veiga, 2001), e também nos trabalhos de Navarro (2002)5, para o qual a noção de 
desenvolvimento rural estaria relacionada às inquietações sociais típicas da época atual, e sua 
finalidade seria a de caracterizar estratégias e ações por parte do Estado, de modo a alterar e/ou 
melhorar as condições de vida no meio rural, dado que em diversas partes do país e do mundo 
os habitantes do campo têm reagido às diferentes dificuldades que o paradigma da moderniza-
ção da agricultura tem imposto, com vias de construir caminhos alternativos àqueles movidos 
pelas políticas modernizantes.

Na literatura internacional, no campo de estudos do desenvolvimento rural, destacam-se 
os trabalhos de Ploeg et al. (2000, 2004), Ploeg e Marsden (2008), Marsden (1995), Ventura e 
Milone (2004) e de Moors, Rip e Wiskerke (2004). Ploeg et al. (2000) caracterizam o desenvol-
vimento rural como um processo multinível, multiator e multifacetado, nos quais, de modo 

5 Schneider (2004) destaca que Navarro propõe uma distinção conceitual entre o desenvolvimento agrícola 
(associado às condições de produção agropecuárias), o agrário (associado à vertente teórica marxista) e o rural, 
posto que este último deveria ser entendido de forma meramente operacional, como uma análise das ações do 
Estado dirigidas ao meio rural ou como uma ação prática dirigida para criar programas que estimulem alterações 
socioeconômicas no futuro. Assim, para Navarro (2002), a noção de desenvolvimento rural estaria restrita ao seu 
uso prático e normativo, cujo objetivo principal seria caracterizar estratégias e ações do Estado com vias de alterar 
e/ou melhorar as condições de vida no meio rural.
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geral, o caráter multinível ocorre devido à integração entre agricultura e sociedade, quando 
a sociedade passa a exigir do rural mais do que produção de commodities agrícolas e preços 
reduzidos. Nesta perspectiva, novas possibilidades são abertas para o espaço rural, tais como 
a atribuição de novos valores para as diferentes dimensões deste espaço, por exemplo a 
paisagem, a arquitetura, a história, a culinária típica local, etc. (Marsden, 1995).

No processo multiator o desenvolvimento rural retira dos agricultores e das organizações 
(instituições de crédito, fornecedores, compradores, assistência técnica, etc.) o domínio sobre 
as áreas rurais, permitindo que emerjam outros atores e arranjos que não têm, necessariamen-
te, na agricultura a fonte do trabalho e da renda. Por fim, com relação à sua natureza multifa-
cetada, esta pode ser observada por meio da interconexão entre as diferentes estratégias e 
práticas atuais e emergentes que resultam

[...] em novas formas de coesão social e, em muitos casos, uma nova variedade de atividades 
passam a ser combinadas de forma integrada (Ploeg et al., 2000, p. 393; tradução livre).

Ou seja, além de servir de base de sustentação para novas formas de olhar para o mundo 
rural, estas estratégias representam, também, a própria capacidade de resistência camponesa 
ante os processos de especialização da agricultura e do espaço rural (Ploeg et al., 2000, 2004; 
Ventura; Milone, 2004).

Diante deste panorama, Almeida e Mencio (2021) destacam que

[...] o complexo de atividades do novo rural extrapola os limites da política agrária, e são 
coincidentes com a proteção ao meio ambiente, a promoção da segurança alimentar, 
atividades de turismo e proteção ao patrimônio histórico, artístico, paisagístico, podendo 
inclusive, ainda abarcar a proteção de povos e comunidades tradicionais (p. 153).

Ou seja, diante destas novas óticas não é mais possível separar o urbano do rural, ou 
sequer colocá-los em oposição quando se tem como premissa a garantia do pleno desenvolvi-
mento das funções da cidade, dadas as relações de dependência e complementaridade entre 
os sistemas sociais e econômicos que compõem estes territórios na atualidade, e, perante isto, 
o Plano Diretor e/ou outros instrumentos de planejamento territorial, podem e devem ser 
entendidos como ferramentas capazes de abranger a totalidade do território dos municípios, 
compreendendo as áreas urbanas e rurais.

RESULTADOS

O Corede Norte6, região de abrangência deste estudo, conforme demonstra o Mapa 
1 a seguir, configura-se pelo somatório de 32 municípios e uma população total de 232.321 
habitantes, sendo 28,6% residentes em áreas rurais (IBGE, 2010). Cabe destacar que, com 
exceção do município de Erechim, o qual se destaca como centro sub-regional, com aproxima-
damente 106.603 habitantes (FEE, 2019), todos os demais municípios caracterizam-se como de 

6 Segundo a Secretaria de Planejamento, Governança e Gestão do RS (Rio Grande do Sul, 2020), um Corede refere-se a 
um conselho regional de desenvolvimento, cujo objetivo é a promoção de políticas e ações que visem à promoção do 
desenvolvimento regional de maneira harmônica e sustentável, uma maior eficiência na aplicação dos recursos públicos 
e nas ações governamentais para a melhoria da qualidade de vida da população, uma distribuição mais igualitária das 
riquezas produzidas, o incentivo à permanência do homem na sua região e a preservação e recuperação da natureza.
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pequeno porte populacional, e 24 destacam-se pelas populações que não ultrapassam os 5 mil 
habitantes.

Mapa 1 – Localização do Corede Norte no Estado do Rio Grande do Sul

Fonte: IBGE (2010).

Historicamente, a agricultura e, posteriormente, a indústria, foram as principais 
atividades econômicas, e atualmente ainda representam parte significativa do produto interno 
Bruto da maioria dos municípios da região (IBGE, 2017), onde se destacam as atividades ligadas 
à produção leiteira e à criação de aves e suínos mais ao norte, enquanto mais ao sul predomina 
a produção de grãos devido às condições geomorfológicas deste território, seguida pelo setor 
de serviços, seguridade social, produção de energia e atividades industrial e de pecuária. 
Ressalta-se a existência de duas usinas hidrelétricas: ao norte a Usina Hidrelétrica de Itá – SC –, e 
a leste a Usina do Rio Passo Fundo, que, se somadas às atividades agrícolas intensivas (produção 
de grãos em grandes áreas) ao sul do Corede, conferem maiores amplitudes na conformação do 
PIB dos municípios deste estudo.

Cabe destacar, também, o surgimento em anos recentes de novas atividades e empreendi-
mentos no meio rural, a exemplo de: a) Rota das Cantinas e dos Parreirais; b) Vale dos Parreirais 
e Morro do Vicini; c) Rota das agroindústrias, em Erechim; d) Trilha do Imigrante – Caminhos 
Poloneses e Bosque Magnólia, em Áurea; e) Sítio Paraíso Verde – Ecoturismo, Educação e 
Treinamentos, em Viadutos; f) Santuários Nossa Senhora da Salete (Marcelino Ramos) e Nossa 
Senhora da Santa Cruz (Erechim); g) Parque Teixeira Soares (Marcelino Ramos); e h) Quinto 
Rancho, turismo rural e águas termais (Marcelino Ramos) e tantas outras dezenas de proprieda-
des rurais, familiares e não familiares que prestam os mais variados serviços (Rio Grande do Sul, 
2018; Coghetto, 2019; Bariviera; Deggerone, 2020; Bariviera, 2017).
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No que diz respeito aos instrumentos de planejamento territorial, referentes àquelas 
legislações utilizadas pelo poder público a favor do exercício do controle sobre as dinâmicas 
de produção das cidades e dos territórios municipais (Whitaker, 2003), foram identificados os 
instrumentos mostrados na Figura 1 a seguir.

Figura 1 – Principais instrumentos de planejamento territorial identificados nos municípios  
do Corede Norte no ano de 2021

Fonte: Bariviera, 2022.

De acordo com a Figura 1, pode-se observar que o instrumento de planejamento mais 
recorrente entre os municípios, depois das Leis Orgânicas municipais7, é a Lei de Diretrizes 
Urbanas, seguida pelos Planos Diretores, e, então, pelos Códigos de Obras e Edificações e Leis 
de Uso e Ocupação do Solo8, destacando que boa parte das leis identificadas nos municípios 
fazem referência ao que Lage e Francisco Filho (2021) definem como legislações urbanas 
básicas, que são aquelas caracterizadas pela Lei do Perímetro Urbano, Lei de Zoneamento e/
ou Uso e Ocupação do Solo, Lei de Parcelamento e Código de Obras, entre outras legislações 
municipais, sem vínculo ao que estabelece a Lei Federal 10.257 (Brasil, 2001).

No que se refere ao lugar do rural nestes instrumentos de planejamento, na figura a 
seguir são explicitadas as principais convergências identificadas de acordo com os instrumentos 
de planejamento territorial analisados.

7 As leis orgânicas municipais foram incorporadas ao corpo desta análise por se tratarem das principais leis dentro 
das instâncias municipais e de onde partem todas as demais, inclusive os instrumentos de planejamento territorial.

8 Foram identificadas outras leis e em menor número, tais como: a) Plano de desenvolvimento urbano; b) código 
sanitário; e c) política de desenvolvimento econômico, social e urbano, todavia, quando feitas as buscas pelos 
termos estipulados na metodologia desta pesquisa, estas apresentavam resultados pouco relevantes para a sua 
inclusão junto as demais leis analisadas.
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Figura 2 – Convergências acerca do rural entre os principais instrumentos de planejamento territorial analisados

Fonte: Bariviera, 2022.

As convergências supracitadas refletem a preponderância do urbano sobre o rural no que se 
refere à elaboração e aplicação de diretrizes para a ocupação deste território, bem como a noção de 
que o rural é de competência exclusiva da união, dado o distanciamento com que este território é 
tratado por estas legislações de caráter mais municipalizado, indo contra a ideia de complementa-
ridade e também da própria necessidade atual de que os municípios apreendam estes territórios 
e apropriem-se das suas características e particularidades, e sobre isso elaborem políticas públicas 
mais efetivas no que se refere ao planejamento territorial em suas mais variadas faces.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Diante dessa exposição, um primeiro ponto que nos interessa evidenciar é o lugar de 
destaque ocupado pelas cidades nos instrumentos de planejamento territorial. Reflexos diretos 
de uma trajetória do planejamento que enaltece a metrópole e os grandes centros urbanos, 
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enquanto o rural, e até mesmo os municípios de pequeno porte populacional, ainda pairam 
sobre uma série de ausências, como de informações, de métodos e de modelos que norteiem 
um planejamento territorial pautado pela complementaridade entre áreas urbanas e rurais.

Mesmo admitindo a agricultura enquanto importante atividade econômica e, por vezes, 
predominante em parte significativa desses municípios, a emergência de outras atividades 
econômicas no meio rural, desvinculadas da lógica agrícola e complementares à vida urbana, 
demonstra a necessidade de um olhar mais sistêmico do planejamento para estes territórios, 
indo além do conhecido até então.

No recorte deste estudo, caracterizado por 32 municípios e em que 31 figuram como 
municípios de pequeno porte populacional, foi evidenciada a perpetuação de noções exclusiva-
mente urbanas para o planejamento e exclusivamente agrícolas para o espaço rural e, mesmo 
nos casos onde os municípios já dispunham de Planos Diretores, os únicos que traziam alguma 
aproximação com o espaço rural, delimitando usos, atribuindo diretrizes, etc., foram aqueles 
localizados nas áreas lindeiras aos alagamentos causados pelas usinas Hidrelétricas, e que, 
consequentemente, foram obrigados a elaborar planos diretores após o ano de 2001, apesar de 
ainda reproduzirem noções exclusivamente agrícolas para este território.

Em suma, a partir desta análise o que se pode inferir é o predomínio de uma noção 
centrada nas cidades dos instrumentos de planejamento territorial analisados, e, consequente-
mente, uma região carente de instrumentos que abarquem, de maneira mais incisiva e eficiente, 
as suas reais características territoriais, integrando e complementando áreas urbanas e rurais.

Ao não considerar o espaço rural também como um objeto do planejamento territorial, 
assim como é o espaço urbano, uma parcela relevante da população fica de fora daquilo que é 
previsto constitucionalmente com relação ao atendimento das demandas e cuja escala macro 
das políticas federais (agrárias, ambientais, etc.) não dá conta de atender.

A partir das conclusões deste estudo e diante da ausência de Planos Diretores em boa 
parte dos municípios abordados por esta pesquisa, destacamos a necessidade de que os instru-
mentos básicos da política urbana também avancem para uma escala de planejamento que 
considere o território municipal em sua totalidade até que se mobilizem atores e instituições em 
prol de métodos e ferramentas que venham a abarcar as características das regiões rurais e dos 
municípios de pequeno porte populacional pelo Estatuto da Cidade. É urgente a necessidade de 
superação do entendimento de que o planejamento territorial cabe somente às cidades e de 
que as áreas rurais são de competência exclusiva da União. 
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